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			Para Tânia Geron, Rosa Maria Borgonovi e Regina Helena Bastianini, Rubéns Vergani, Júlia Vilela.


			Vocês abriram suas casas,


			Mostraram-nos sua cidade,


			guardaram nossas coisas,


			e, ao chegarmos,


			encontramos, nos esperando,


			uma cesta de iguarias na varanda.


			 


			E, quando precisei muito de alguém,


			sabia exatamente para quem ligar.


			E, também, para meus filhos, Paula, Letícia e 


			Leonardo. Amo  vocês!




  




		

			PREFÁCIO


			Falar de alguém que gosta de colocar nas letras seu sentimento, não é fácil, mas tentarei rascunhar algumas ideias, a seu respeito.


			Desde que a conheci, vi em seus sonhos, o desejo de escrever, manipular a caneta e extrair do seu “eu” todo o sentimento, envolto em seus pensamentos.


			Aí, conheci esta escritora, com aptidão nata de brincar com as palavras.


			Escrever, ou melhor, colocar em palavras texto o seu sentimento, deixou de ser algo impossível, para esta amiga, hoje, escritora.


			Continue, brincando com as palavras, pois, encontrastes o caminho, que a levará até a realização de um sonho, ora adormecido, e hoje uma realidade. 


			Amiga, Rosa Maria. 02/11/2024




			


			CAPÍTULO I: A FOLHA EM BRANCO


			Antes do pelotão de fuzilamento, Otto Augusto, e sua família haviam de recordar aquela tarde remota em que sua mãe e seu padrasto o levaram para conhecer o gelo.


			Que culpa eu tinha dele ser pobre? Otto Augusto recebeu a notícia como um golpe, aos vinte e cinco anos, do Rio de Janeiro, onde morava a mãe, a irmã e o padrasto (advogado), de uma violência do dominante sobre o dominado, que adiante se explicará. Como os personagens aqui presentes estão agora mortos e enterrados, tempo de contar a história sem rebuço. Vou narrá-la porque a obra será publicada com pseudônimo. E se souberem que a autora sou eu, naturalmente me chamarão de mentirosa. 


			Continuemos. Tenciono contar esta história. Difícil. Há fatos que eu não revelaria, cara a cara, a ninguém. Resolvi tomar um café com você, leitor. Então pegue um café, que aquece o coração.


			Escrevo este livro para as mulheres ou filhos que sofreram injustiça e de alguma forma foram manipulados por pessoas, exibindo em outras circunstâncias a mesma independência altiva e a mesma oposição social a toda espécie de tirania.


			Talvez deixe de mencionar particularidades úteis, que me pareçam acessórias e dispensáveis. De resto isso vai se arranjando sem nenhuma ordem, como se vê. Não importa.


			A mãe estava obstinada a privar o filho da paternidade, e nem sentiu vergonha de inventar a sua inexistência, dando-o por morto. Otto, ainda era criança.




			CAPÍTULO II: Ó JUSTIÇA... ALELUIA!


			Por que você pegou este livro? Por que pegar um livro? Não para parecer mais inteligente, não para fazer hora durante um voo, não para ouvir o que você quer ouvir; há muitas escolhas mais fáceis do que a leitura.


			Não, você pegou este livro porque está aprendendo a viver.


			Porque quer ser mais livre, temer menos e alcançar um estado de paz. Educação – ler e meditar sobre a sabedoria de grandes mentes – não é nada para ser feito só por distração. Ela tem um objetivo.


			Lembre-se desse imperativo nos dias em que começar a se sentir distraído, quando assistir à televisão ou fazer um lanche parecem uma forma melhor de usar seu tempo do que ler ou estudar. Conhecimento - e o autoconhecimento em particular - é liberdade.


			As pessoas que me lerem terão, pois, a bondade de traduzir isto em linguagem literária, se quiserem. Se não quiserem, pouco se perde. Não pretendo bancar a escritora. É tarde para mudar de profissão.


			Então para que escreve?


			— Sei lá!


			O pior é que já estraguei diversas folhas e ainda não principiei. Vamos lá, começar a história.


			Numa cidade do interior de São Paulo, no final dos anos 1950, quando a cidade começava dar os primeiros passos para se desenvolver industrialmente, aconteceu um fato triste e deprimente que infelizmente ainda hoje ocorre muitas vezes. Embora hoje as leis já deem às Marias alguma segurança e amparo.


			Com a criação das varas de família na comarca, este juízo tornou-se absolutamente incompetente em razão da matéria, para apreciar as questões ora apresentadas. Demais, a incompetência absoluta pode ser conhecida de ofício (art.113 CPC).


			Nessa época, uma jovem de 19 anos, passou a trabalhar num consultório médico como enfermeira, mas também acumulava a função de limpeza do local, com jornada dupla. Desquitada e sem muita opção de sobrevivência, aceitou a proposta de trabalho.


			Com o passar dos dias ela e o patrão acabaram se apaixonando amorosamente e desta forma passaram a se relacionar sexualmente.


			Lógico que nem se preocuparam com métodos ou modo de evitar uma gravidez que por fim aconteceu.


			A partir daí começou o pesadelo daquela moça. Primeiro veio a demissão do emprego, depois o abandono total (moral e financeiro) por parte do pai. E como sempre acontece, ela recorreu aos parentes e amigos para conseguir comprar o mínimo necessário para receber aquela criança que estava para chegar.


			Ainda esperançosa, pediu a parentes que avisassem o pai quando estava a caminho da maternidade, porém ele nem sequer teve a curiosidade de conhecer o filho. 


			A tragédia se confirma e aumenta o grau de crueldade. 


			No início do mês de outubro de 1957, a mãe do Otto Augusto, Dona Anne à época com 19 anos, começou a trabalhar no consultório do Dr. Anton, onde exercia as funções de atendente e enfermeira.


			Naquela época o Dr. Anton, médico otorrinolaringologista, era solteiro e residia no próprio consultório.


			Passados alguns dias, talvez pela convivência diária, o Dr. Anton iniciou um namoro com a mãe do Otto Augusto mesmo sabendo ser ela desquitada.


			Desse namoro passaram a manter relações amorosas e o inevitável aconteceu, ou seja, a mãe de Otto engravidou e, mesmo depois do início da gravidez, continuaram com o relacionamento amoroso.


			No entanto, quando a mãe do Otto levou ao conhecimento do Dr. Anton, que estava grávida dele, “incontinenti”, foi despedida. Isto em fevereiro de 1958.


			Acontece, porém, que o Dr. Anton, em momento algum, inclusive durante o período de gestação, deu a devida atenção à mãe do Otto.


			Durante os nove meses de gravidez, a mãe do Otto passou por grandes penúrias, sem condições sequer de comprar as vitaminas necessárias a uma gestante. Teve que providenciar junto a parentes e amigos, o enxoval, o berço, enfim, tudo que precisava para que o Otto nascesse com o mínimo de dignidade humana e conforto.


			Com a vã esperança de que o nascimento de Otto sensibilizasse um pouco o Dr. Anton, sua mãe, Anne, quando seguia para a maternidade, pediu a um parente que o avisasse, mesmo assim, ele não manifestou nenhum interesse em conhecer o filho.


			Anos depois, em 18 de novembro de 1987, a senhora Anne, foi procurada pelo Dr. Anton, para assinar uma escritura pública de declaração, com a única finalidade de “isentar” o Dr. Anton da responsabilidade paterna, onde constaram mentiras para encobrir a única verdade, Anton era o pai de seu filho, Otto. Leitor, esta escritura está no capítulo VI.


			E o tempo passou, e chegou um dia em que o Otto, de certa maneira, exigiu que sua mãe lhe contasse quem era seu pai, pois, tinha muita vontade de conhecê-lo. Otto ficara sabendo que seu pai não havia falecido e era um médico de família tradicional do interior de São Paulo.


			Assim, em meados de outubro de 1982, diante da insistência do filho, Anne não teve outra alternativa senão contar-lhe a verdade, ou seja, quem era seu pai. Já havia passado vinte cinco anos. Otto foi criado pelo seu padrasto, Dr. Vonder, advogado, que também era primo de seu pai.


			Tomando conhecimento de quem era seu pai, e que ele residia na mesma cidade, foi à sua procura a fim de conhecê-lo e com ele conversar, mas, para sua surpresa, somente ouviu dele a frase “você nada tem a falar comigo e muito menos eu tenho o que falar com você, procure meu advogado Dr. Dário” (que era primo do pai). O filho curvou a cabeça e saiu.


			Mas, para seu espanto, ao procurar o advogado de seu pai, este lhe disse que iria conversar com seu cliente, e ver o que poderia fazer por ele. Anton se propôs a pagar os estudos de sua neta, Hortênsia, que, na época, tinha dois anos, e assim o fez até ela concluir o ensino médio. Somente isso. Sempre que Hortênsia precisava de consulta, era o avô quem a consultava. Ele dizia que teríamos que ter mais filhos, pois a Hortênsia não podia ser filha única, e deixava bem claro que iriamos ficar muito bem de situação...poderíamos dar tudo de melhor para nossos filhos... Assim que fosse provado que Otto era seu filho, teríamos a parte na herança. Ganhamos uma casa do pai do Otto, tivemos mais dois filhos que foram muito bem-vindos...tinhamos uma vida abastada e éramos muito felizes! Mas nos bastidores de nossas vidas havia pessoas conspirando contra nossa felicidade, como vocês verão logo mais... Mais uma decepção. Dirigiu-se a seu padrasto advogado, Dr Vonder confiou-lhe as cópias de papéis de autos como a Investigação de Paternidade. Otto havia trabalhado no escritório do padrasto quando ainda jovem dos quinze anos até seus dezenove anos, e sabia que ele era um excelente advogado (nunca havia perdido nenhuma causa). Dona Anne, estava em pânico...nunca admitia um filho (herdeiro) e a outra filha pobre dizia ela. Ele seguiu em frente mesmo não tendo o apoio de sua mãe...mesmo com a má vontade de sua mãe, eles não se entendiam. Torceu-lhe a cara e dizia que ele não fazia parte da herança de seu pai e que ele não tinha direito algum... 


			A princípio tudo correu mal, não houve entendimento entre mãe e filho. A conversa era um desastre, cada um prestava atenção às próprias palavras, sem dar importância ao que o outro dizia. Otto com as ideias confusas que lhe fervilhavam na cabeça, e Anne tentando  convencê-lo a desistir. Mas, ao mesmo tempo, não tinha escolha. O filho estava obstinado a ter seus direitos como filho.


			— Não - retorquia o filho, - não quero ouvir nada.


			— Mas, Otto - dizia sua mãe, e repetia:


			Nada! Nada é seu daquela fortuna, Otto.




			CAPÍTULO III: SURPRESA ATRÁS DE SURPRESA


			 


			Seu padrasto, Dr. Vonder, ficou com o processo e, onze anos depois o resultado foi um fracasso. Manipulou-o de todas as formas.


			Na época, o namoro de Anne com o Anton, era do conhecimento de várias pessoas, que sabiam, inclusive, do relacionamento amoroso do casal.


			Você, leitor, tenho certeza de que não irá conseguir ler o próximo capítulo então pode pular...


			“O que adianta ao homem ganhar o mundo inteiro e perder sua alma?” (Jesus Cristo).


			Bem e mal? Olhe para suas escolhas.


			Onde está o bem? Em nossas escolhas racionais. Onde está o mal? Em nossas escolhas racionais. Onde está o que não é bom nem mau? Naquilo que nossa escolha racional não abrange.




			CAPÍTULO IV: A INVESTIGAÇÃO


			A Investigação de Paternidade é admitida nos mencionados casos previstos na Lei Nº 8560, de 29 de dezembro de 1992, casos estes que merecem uma análise mais minuciosa. O artigo 2º desta lei estabelece que, quando a paternidade não consta no registro de nascimento e a mãe indica o suposto pai, o oficial de registro civil deve remeter os autos ao juiz competente para que sejam processados os atos necessários ao reconhecimento de paternidade. São na realidade, quatro as circunstâncias que possibilitam essa investigação: o escrito do pai; o rapto; o concubinato e as relações amorosas. Essas disposições visam garantir que as crianças tenham seus direitos assegurados, permitindo o reconhecimento formal de filiação e o acesso a todos os benefícios decorrentes dessa relação jurídica, incluindo: alimentos, herança e identidade social.


			E, na época dos fatos, a mãe do Otto, com dezenove anos, além de bonita, meiga e educada, era, e continua, sendo honesta, honrada, trabalhadora, cumpridora de seus deveres e respeitada por todos que a cercam.


			O Estado combate por todos os meios ao seu alcance a natalidade ilegítima, evitando seus efeitos funestos para a vida social. Por isso, grande número de legislação moderna, considera que os poderes públicos têm o direito e o dever de interessar-se pelo filho ilegítimo ao descobrir sua verdadeira filiação, pois, em caso contrário, certamente irá passar sobre as instituições de assistência social.




			CAPÍTULO V: A CONTESTAÇÃO


			Anton, por seu advogado Dr. Dário e procurador, vem apresentar a presente CONTESTAÇÃO.


			À Ação de Investigação de Paternidade, que lhe move Otto.


			1. O Dr Anton nunca namorou a mãe do autor, não manteve relacionamento amoroso com ela, sendo totalmente inverídico o relato da inicial a este respeito, até porque não deduzidos os fatos como preconizado em Lei.


			2. Além disso, ao que consta ao réu, a mãe do autor mantinha relacionamento com outros homens, tendo até mesmo frequentado locais pouco recomendáveis.


			Não era moça recatada e inexperiente como quer a inicial, aliás, relata inicial que com 19 anos ela já era separada do marido, mas só se desquitou em 05/12/1960, perante a 1.ª. Vara Local, portanto ainda era casada.


			Aquele tempo, todos sabem o que representava a condição.


			Embora tivesse a mãe do Otto trabalhando no consultório do Dr Anton e do Dr.Alencar, nunca a desrespeitou, e nem com ela se relacionou intimamente.


			Ela saiu do emprego espontaneamente, não foi dispensada. Nunca a mãe do Otto procurou o Dr. Anton e muito menos mandou parentes dela avisar sobre o parto, menos ainda lhe pediu ajuda ou auxílio.


			O Otto nasceu em 22/11/1958, e a mãe dele trabalhou para o requerido Dr. Alencar de dezembro de 1958 a abril de 1959, como ela própria declarou em escritura pública, sem qualquer induzimento ou coação.


			Quando trabalhou para o requerido Dr. Alencar., ela já tinha o filho, como o demonstram os documentos anexos.


			A mãe do Otto conviveu com um fazendeiro e depois com outros homens, fato que ela própria declarou.


			3. Não houve o namoro do Dr. Anton com a mãe do Otto e não teve as consequências indicadas na inicial, até porque o Dr. Anton não manteve relações com ela, nem antes e muito menos depois da concepção do Otto. Mendaz a assertiva do Otto neste sentido.


			O contestante jamais prometeu casamento à mãe do Otto, e não manteve com ela relacionamento algum que pudesse trazer as consequências relatadas na inicial, muito menos no período alegado na inicial.


			Nunca reconheceu a paternidade. É frágil a alegação de relação sexual, não gerando nenhuma convicção.


			João Maria M., esclarece que: 


			a prova da conjugação carnal não estabelece a vinculação com a fecundação. É curial que nem sempre a relação sexual é seguida de gestação, não se podendo excluir a possibilidade de conjunção carnal com outros homens, 


			concluindo ser difícil saber a origem do espermatozoide fecundante.


			Nega o contestante a existência do ato sexual, gerador do Otto, até pela conduta de sua mãe. Se nunca manteve relações sexuais com a mãe do Otto, não pode ser o pai dele ser provada pelo Otto, de forma ampla e segura, com respaldo em exame de sangue pelo método D.N.A. (Perícia médico-legal, exame hematológico).


			5. Assim, contestando o mais articulado na inicial por negação geral, aguarda o contestante seja a ação julgada inteiramente IMPROCEDENTE, condenado Otto nas verbas do sucumbimento.


			Protesta pela produção das provas permitidas em direito, em especial pelo depoimento pessoal do Otto, sob. pena de confissão, deixando requerido, testemunhas do rol que exibirá oportunamente, juntada e requisição de outros documentos, perícias, em especial pelo método “DNA”, ofertando desde já os quesitos abaixo, e vistorias no interior de S.P, 21 de março de 1994. 




			CAPÍTULO VI: O SEGREDO MAQUIAVÉLICO


			REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL


			ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE XXXIX


			1.0 CARTÓRIO DE NOTAS


			OUTORGANTE: ANNE S.


			DATA: 19 DE NOVEMBRO DE 1987


			ESCRITURA PÚBLICA DE DECLARAÇÃO que presta Dona Anne (mãe), como declara.


			SAIBAM todos quantos esta pública escritura declaração virem que aos dezenove (19) dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta e sete (1.987), nesta cidade e comarca de XXXIX, estado de São Paulo, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, em cartório, perante mim escrevente habilitado e o oficial maior, compareceu como outorgante Anne, brasileira, separada judicialmente, do lar, residente e domiciliada nesta cidade, a rua xxxxxxxxxx, n.ºxx portadora do CIC xxx.xxx.xxx/xx, RG x.xxx.xxx-SSP SP, reconhecida como a própria de que trato por mim escrevente habilitado e pelo oficial maior do que dou fé. - Pela outorgante Dona Anne, foi-me dito que por esta escritura e na melhor forma de direito de sua livre e espontânea vontade, declarar o seguimento que trabalhou para os Doutores  Alencar  e Anton no período de dezembro de 1958 a abril de 1959, na função de atendente de seus consultórios; que foi contratada pelo Dr. Alencar; que quando iniciou os serviços aos mencionados médicos já tinha nascido o seu filho de nome Otto, o qual nasceu em 22/11/1.958; que, no período que trabalhou sempre foi bem tratada com respeito pelos seus patrões; que na época que trabalhou para os referidos médicos ainda não era desquitada de seu marido; o que ocorreu em 5.12.1.960; que nada tem contra o comportamento dos referidos médicos, tratando-se de pessoas honradas e honestas; que nunca manteve com eles relações amorosas de qualquer tipo; que quando iniciou os serviços no consultório médico já tinha nascido o seu filho; Otto, que recebia os salários auferidos normalmente; que saiu do consultório a seu pedido, para cuidar melhor do filho; que quando trabalhou no consultório ainda não era separada do marido, o que só ocorreu em 1.960; que, depois do desquite viveu comborsáriamente com outros homens; que só conheceu os médicos referidos depois do nascimento. 
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